
 

                                   

Araçariguama, 02 de Dezembro de 2024. 

 

Ofício nº 117/2024 - GP 

 

 Senhor Presidente,  

 Venho por meio deste, solicitar os bons préstimos à Vossa 

Excelência, apresentar para apreciação e votação do seguinte Projeto de Lei; 

 

Altera a Lei nº 461, de 25 de março de 
2008, que cria a Faixa Municipal como 
distintivo do cargo de Prefeito Municipal de 
Araçariguama e dispõe sobre o seu uso, e 
dá outras providências. 

 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para 

apresentar meus cordiais cumprimentos. 

 

 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCO PAULO DAL BELLO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araçariguama  

 
 
 
 
 



 

                                   

Araçariguama, 02 de dezembro de 2024. 
 

MENSAGEM Nº 402/2024 
 

PROJETO DE LEI Nº 21/2024 
 

Senhor Presidente, tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência, 
para apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que altera a Lei nº 461, 
de 25 de março de 2008, que cria a Faixa Municipal como distintivo do cargo de Prefeito 
Municipal de Araçariguama e dispõe sobre o seu uso, e dá outras providências. 

 
A proposta de alteração das dimensões e da composição da Faixa 

Municipal tem como objetivo modernizar e garantir maior visibilidade ao símbolo do cargo 
de Prefeito, ao mesmo tempo que respeita e valoriza as cores que representam a identidade 
e os valores históricos do Município de Araçariguama. 

 
Com a atualização das dimensões da faixa, pretende-se proporcionar um 

equilíbrio estético e funcional, garantindo que o distintivo seja facilmente identificado nas 
mais diversas situações protocolares, sem perder a referência visual que a bandeira do 
município proporciona. 

 
A medida visa ainda fortalecer o vínculo simbólico entre o cargo de 

Prefeito e a história do Município, através da correta aplicação das cores e elementos 
presentes em seu brasão e bandeira. 

  
Diante do acima exposto, considerando que se trata de medida política-

administrativa, tenho a grata satisfação de levar ao conhecimento de Vossas Excelências 
este importante Projeto de Lei para avaliação, discussão e aprovação por essa Egrégia Casa 
de Leis. 

 
Nesta oportunidade renovo a V. Exa. e aos seus ilustres pares, votos de 

estima e consideração. 
 
 
 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito do Município 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCO PAULO DAL BELLO 
DD. Presidente da Câmara de Araçariguama/SP. 



 

                                   

PROJETO DE LEI Nº 21/2024, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 
   

Altera a Lei nº 461, de 25 de março de 2008, 
que cria a Faixa Municipal como distintivo do 
cargo de Prefeito Municipal de Araçariguama e 
dispõe sobre o seu uso, e dá outras 
providências. 

  
RODRIGO DE ANDRADE, Prefeito do Município de Araçariguama, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A Lei nº 461, de 25 de março de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 1º (...). 
 
Parágrafo único. A Faixa Municipal possuirá as seguintes dimensões e 
configuração, conforme dispostas no Anexo Único desta Lei: 
 
(...); 
 
II - os 13 centímetros de sua largura serão constituídos por 7,4 centímetros na 
cor azul, 4,0 centímetros na cor amarela, e 1,6 centímetros na cor verde; 
 
III - na junção das pontas da faixa haverá uma roseta, que será constituída de 
três círculos nas cores: internamente azul com diâmetro de 12 centímetros e 
dizeres “PREFEITO MUNICIPAL” na cor branca, seguido da cor amarela com 2,0 
centímetros de largura e finalizando a roseta, a cor vermelha com 2,0 
centímetros de largura; 
................................................................................... (NR)” 

 
Art. 2º Fica substituído o anexo da Lei nº 461, de 25 de março de 2008 por novo Anexo 
Único. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura de Araçariguama, 02 de Dezembro de 2024. 
 
 
 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito do Município 



 

                                   

ANEXO ÚNICO 
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